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ATO DO PRESIDENTE DO INEA 

 

PORTARIA INEA PRES Nº 689 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

CRIA GRUPO DE TRABALHO PARA 

ELABORAR INSTRUÇÃO TÉCNICA E 

PROCEDER À ANÁLISE E 

ACOMPANHAMENTO DE ESTUDO DE 

IMPACTO AMBIENTAL (EIA) E DE SEU 

RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL 

(RIMA), REFERENTE À IMPLANTAÇÃO DE 

COMPLEXO DE TRATAMENTO E 

DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS E EFLUENTES LÍQUIDOS 

INDUSTRIAIS (CTDRI), LOCALIZADO NO 

MUNICÍPIO DE RESENDE, SOB A 

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CJT 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA), no uso 

das atribuições previstas na Lei 5.101, de 04 de outubro de 2007 e no Decreto Estadual 

41.628, de 12 de janeiro de 2009, e conforme deliberação do Conselho Diretor deste 

Instituto, em reunião realizada no dia 24 de outubro de 2016, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Criar Grupo de Trabalho para elaborar Instrução Técnica e proceder à análise e 

acompanhamento de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e de seu Relatório de Impacto 

Ambiental (RIMA), referente à implantação de Complexo de Tratamento e Disposição 
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Final de Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos Industriais (CTDRI), localizado no 

município de Resende, sob a responsabilidade da empresa CJT Engenharia e Construções 

Ltda. 

 

Art. 2º. Designar DANIEL MARZULLO PINTO, id funcional nº 4461105-6; 

OSMAR DE OLIVEIRA DIAS FILHO, id funcional nº 4259770-6; JULIO 

QUINTELLA DA ROCHA, id funcional nº 4430980-5; RODRIGO TAVARES DA 

ROCHA, id funcional nº 4257065-4; SÂMEA SILVA DE MELO BARCELOS, id 

funcional nº 4359418-2; RAPHAEL JOSÉ MARTINS DE CASTRO, id funcional nº 

5081326-9 e FABIO DA SILVA LIMA JUNIOR, id funcional nº 5081947-0, para sob 

a coordenação técnica do primeiro, constituírem o GT, para as ações descritas no Art. 1º 

desta Portaria, conforme processo administrativo n° E-07/002.216/2016. 

 

Art. 3º. O Coordenador do Grupo de Trabalho fica autorizado a solicitar a participação 

de outros profissionais deste Instituto ou de outros órgãos ou entidades que, por sua 

experiência nas diversas áreas abrangidas pelo estudo em pauta, possam contribuir para 

o aperfeiçoamento do trabalho. 

 

Art. 4º - O Grupo de Trabalho deverá emitir a Instrução Técnica específica para 

elaboração do EIA/RIMA no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da publicação 

desta. 

 

Parágrafo único – O prazo previsto neste artigo ficará suspenso durante o tempo em 

que a realização de vistoria ou a entrega de documentos dependerem da interessada. 

 

Art. 5º. A Procuradoria do INEA indicará membro para acompanhar, em caráter 

eventual e consultivo, o presente Grupo de Trabalho. 

 

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2016. 

 

 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente do INEA 
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